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De 10 de março de 20ê5.

+ONCEDE TTUI* DE

EIDABANtrA A T$IARIA CLARê=

COUTO FdlAlA E DA OUTRAS

FR+1"s1*Êr++FêS.

I PREFÊ|TO MUNIÇIPAL üH CAMPINA GRÁ-NDE, faço saber q$e

c eâmara de Vereadclres aprsvoli s eu sanciqna a seguinte,

t_Fl

Art. 1CI - Fica concedido o TÍtulo de Cidadania eamninense a

Senhara MARIA ÇLÃRA eüUYü MAIA

Art. 20 - Ésta Lei enirará em vrgor- na ciata cie sr-!a pubiicação

Art. 30 - Ficam r*vogadas as disposiçÕ*s çm cantrár'io.
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